
INDICAÇÃO Nº 
967
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários para execução de pavimentação asfáltica da Rodovia João Batista Furquim, conhecida como Estrada da Jangada, com início a margem da Rodovia SP 50, km 162+500, em Santo Antonio do Pinhal.

JUSTIFICATIVA

Tal Indicação se faz necessária, pois, a estrada é importante via de acesso com outros municípios da região, reduzindo o trajeto entre uma localidade e outra, sendo passagem de turistas, romeiros e também são usadas para o escoamento da produção agrícola da região.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Antonio Carlos - PSDB, Deputado Carlinhos Almeida - PT, Deputado Luis Carlos Gondim - PPS, Deputado Marco Bertaiolli - DEM, Deputado Said Mourad - PSC
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